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ELISANGELA CLAUDIA DE MEDEIROS MOREIRA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendéario;-2009

RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que 0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 812, |, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

MATERIA NAO CONTESTADA EM SEDE DE RECURSO VOLUNTARIO.
DEFINITIVIDADE DA DECISAO DA INSTANCIA A QUO.

A auséncia de contestacdo no Recurso Voluntario com relacdo a glosa referente
as despesas médicas torna definitiva a decisdo exarada pela instancia a quo a
respeito da matéria.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario: 2008

PENSAO ALIMENTICIA. DEDUCAO NA DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL.

Somente pode ser deduzida na Declaracdo de Ajuste Anual a importancia paga
a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de Familia
decorrente de decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que
comprovada mediante documentacdo habil e idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

! §12. A fundamentagéo da decisao pode ser atendida mediante:
I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO DA INSTÂNCIA A QUO. 
 A ausência de contestação no Recurso Voluntário com relação à glosa referente às despesas médicas torna definitiva a decisão exarada pela instância a quo a respeito da matéria.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2008
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
 Somente pode ser deduzida na Declaração de Ajuste Anual a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que comprovada mediante documentação hábil e idônea.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Notificação de Lançamento lavrada em face da Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2009, exercício 2010, assim discriminado:

Conforme se verifica da �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal� (e-fl. 11), o lançamento originou-se em razão de a Contribuinte ter deduzido pensão alimentícia sem comprovação e por ausência de previsão legal para sua dedução, sendo glosado o valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), bem como a dedução indevida de despesas médicas, sendo glosado o valor de R$ 3.391,90 (três mil, trezentos e noventa e um reais e noventa centavos). Confira-se:


Em 15/04/2011 (e-fl. 37), a Contribuinte foi cientificada da lavratura da Notificação de Lançamento e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 02/06), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
os argumentos expostos na Notificação de Lançamento, não devem ser  considerados,  pois  não  condizem  com  a  realidade  fática  e  não  encontram  amparo  no ordenamento jurídico, consoante artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.250/1995 e o disposto no Código Civil Brasileiro;
ressalta que tramita em segunda instância na Justiça deste Estado, autos do processo  nº  201030036607, ação de alimentos ajuizadas pelos  alimentados em seu desfavor, que na oportunidade em que fora citada para ação, formulou acordo extrajudicial para fixação do  montante  devido,  instrumento  devidamente  registrado  em  Escritura  Pública  perante  o Cartório  do  3º  Ofício,  e  que  assim  sendo,  a  pensão  alimentícia  por  ela  paga,  não  advém de mera liberalidade,  mas  sim  é  uma  obrigação legal, inclusive pleiteada pelos beneficiários na justiça;
impugna de plano a multa de ofício aplicada, uma vez que de fato, as prestações alimentícias  deduzidas  da  base  de  cálculo,  assim  como  não  pode o contribuinte ser  penalizado  por  pleitear  um  direito  seu,  sendo  que  neste caso, somente deve incidir o valor do tributo devido;
entende demonstrada a insubsistência e a  improcedência  da Notificação de Lançamento, e assim requer a acolhida da impugnação, para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 05 de julho de 2013, a 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (�DRJ/BEL�), em Acórdão de nº 0126.641 (e-fls. 47/51), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a Impugnante não se manifesta sobre as deduções consideradas indevidas  de  despesas  médicas,  o  que  caracteriza  a  falta  de  resistência  a  essas parcelas da pretensão fiscal, em razão disso o crédito tributário decorrente dessas matérias não impugnadas se tornou definitivo na esfera administrativa, consequentemente, consolida-se uma parte da redução da restituição declarada;
com relação à pensão alimentícia, necessário que o contribuinte  comprove  por  meio  de  decisão judicial  ou  de  acordo  homologado  judicialmente sua  condição  de  alimentante.  Sem  esta comprovação,  não  pode  ser  admitida  a  dedução  pleiteada.  Vê­se,  portanto,  que  a  lei preocupou-se em deixar expressa a impossibilidade de dedução da base de cálculo do imposto de renda de valores pagos como pensão alimentícia fora do processo judicial, não podendo ser deduzidas, portanto, qualquer outra ajuda resultante de mera liberdade do contribuinte;
uma vez que não encontra­se anexado a estes autos cópia de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente que dê  respaldo a dedução  pleiteada, é de se manter a glosa conforme realizada pela Autoridade lançadora;
a  multa de ofício com  percentual de 75%, aplicada com base no inciso I  do artigo 44 da Lei  nº  9.430,  de  1996,  possui a devida previsão legal e  aplica­se  na cobrança de imposto suplementar, por falta de declaração ou  declaração inexata, independendo da gravidade da infração, má­fé ou intenção do contribuinte, sendo que a mera inadimplência verificada em  procedimento de ofício é supedâneo à sua exigência, conforme determina o instrumento legal mencionado.
agiu corretamente a fiscalização ao lavrar a presente Notificação e a  Impugnante não apresentou argumentos e/ou elementos de prova capazes  de alterar o lançamento, devendo ser mantida a exigência como formalizada pela fiscalização.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2009 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  AUSÊNCIA  DE IMPUGNAÇÃO  EXPRESSA.  NÃO  PRONÚNCIA  DO  ÓRGÃO JULGADOR.  CONSEQUÊNCIA  JURÍDICA.  DEFINITIVIDADE  DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.  
O silêncio da contribuinte sobre parcela do lançamento constata a falta de resistência  à  pretensão  fazendária,  expressa  na  Notificação  de Lançamento. Em razão disso não se configura o litígio nem há pronúncia desta casa de julgadores, tornando a parcela não impugnada do respectivo crédito tributário definitivo na esfera administrativa. 
PENSÃO ALIMENTÍCIA. 
Dispõe a legislação de regência que o contribuinte poderá deduzir, em sua declaração  anual  de  ajuste,  as  importâncias  pagas  como  pensão alimentícia, desde que efetivamente pagas, em face do Direito de Família e em cumprimento de acordo ou decisão judicial. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido. 

Em 11/10/2013, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 0126.641, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 57), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 58/60), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�) e Portaria CARF/ME n° 2.605/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 11/10/2013 (e-fl. 57), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 01/11/2013 (e-fl. 58), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste em tornar sem efeito a Notificação de Lançamento lavrada pela Autoridade Fiscal que resultou no lançamento de crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2009, acrescido de multa e juros.
Com relação à glosa referente às despesas médicas, verifica-se que a Recorrente não se manifestou, o que torna a matéria preclusa, conforme já mencionado pelo Acórdão recorrido, verbis:
�No caso concreto a impugnante não se manifesta sobre as deduções consideradas indevidas de despesas médicas, o que caracteriza a falta de resistência a estas parcelas da pretensão fiscal, em razão disso o crédito tributário decorrente dessas matérias não impugnadas se tornou definitivo na esfera administrativa, consequentemente, consolida-se uma parte da redução da restituição declarada.� (e-fl. 49, g.n.)
Colaciono abaixo precedente desta mesma 2ª Turma Extraordinária que afirma essa orientação:
MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO DA INSTÂNCIA A QUO. A ausência de contestação no Recurso Voluntário da problemática da responsabilidade tributária torna definitiva a decisão exarada pela instância a quo a respeito da matéria. (Processo n° 13963.001455/2007-91. Acórdão n° 1002-000.156. Sessão de 08/05/2018. Relator Aílton Neves da Silva, g.n.)
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido nesse ponto.
Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido manteve integralmente o crédito tributário, tendo em vista que �não encontra-se anexado a estes autos cópia de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente que dê respaldo a dedução pleiteada�.
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acórdão recorrido:
�Necessário, portanto, que o contribuinte comprove por meio de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente sua condição de alimentante. Sem esta comprovação, não pode ser admitida a dedução pleiteada. Vê-se, portanto, que a Lei preocupou-se em deixar expressa a impossibilidade de dedução da base de cálculo do imposto de renda de valores pagos como pensão alimentícia fora do processo judicial, não podendo ser deduzidas, portanto, qualquer outra ajuda resultante de mera liberdade do contribuinte.
(...)
Uma vez que não encontra-se anexado a estes autos cópia de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente que dê respaldo a dedução pleiteada, é de se manter a glosa conforme realizada pela autoridade lançadora.� (e-fl. 50, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa em razão da ausência da comprovação da condição de alimentante da Recorrente.
Em sede de Recurso Voluntário (e-fls. 58/60), a Recorrente ratifica as alegações apresentadas na Impugnação, apresentando um documento titulado como �Termo de Audiência � Realizada na Central de Conciliação� (e-fls. 61/62), o qual, apesar de estar sem o timbrado do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais parece conter informações referentes ao objeto dos autos. Confira-se:

Como se pode observar do referido documento, a determinação para pagamento da pensão alimentícia restou determinada para início em �até dia 10 (dez) de dezembro de 2011�.
Contudo, analisando as declarações juntadas pela Recorrente (e-fls. 23/25), é possível verificar que consta como início do pagamento da respectiva pensão alimentícia o mês de janeiro de 2009, data essa que não corresponde àquela indicada no acordo (�Termo de Audiência � Realizada na Central de Conciliação�). 
Assim, considerando que o termo de início determinado no acordo homologado judicialmente é posterior (dezembro/2011) às deduções a título de pensão alimentícia (janeiro/2009), entendo que deve ser mantida a glosa.
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�Tendo sido a impugnação apresentada com a observância do prazo estipulado no artigo 15 do Decreto n.º 70.235, de 06/03/1972, dela toma-se conhecimento. 
Preambularmente cabe estabelecer o correto balizamento da presente lide. Para que seja caracterizado o litígio é necessário que a pretensão da Administração Tributária, consubstanciada na Notificação de Lançamento, seja resistida pelo impugnante. Sem resistência não há que se falar em matéria litigiosa, conforme se depreende do Decreto 70.235/721 . 
No caso concreto a impugnante não se manifesta sobre as deduções consideradas indevidas de despesas médicas, o que caracteriza a falta de resistência a estas parcelas da pretensão fiscal, em razão disso o crédito tributário decorrente dessas matérias não impugnadas se tornou definitivo na esfera administrativa, consequentemente, consolida-se uma parte da redução da restituição declarada. 
Glosa de Dedução � Pensão Alimentícia Judicial 
Inicia-se o litígio, circunscrito a dedução de pensão alimentícia com a transcrição do inciso II do artigo 4º da Lei n.º 9.250 de 26/12/1995 e o artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 � onde estão compiladas as regras que disciplinam a dedução na base de cálculo do IRPF de valores correspondentes a aludida dedução: 
Art. 4 Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 
(...) 
II as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de acordo ou decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais.
Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II). 
A previsão de dedução da pensão alimentícia na declaração de ajuste está no artigo 83 do RIR/1999: 
Art. 83. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas (Lei No 9.250, de 1995, art. 8º, e Lei No 9.477 , de 1997, art. 10, inciso I): 
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
 II das deduções relativas ao somatório dos valores de que tratam os arts. 74, 75, 78 a 81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente. 
Necessário, portanto, que o contribuinte comprove por meio de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente sua condição de alimentante. Sem esta comprovação, não pode ser admitida a dedução pleiteada. Vê-se, portanto, que a Lei preocupou-se em deixar expressa a impossibilidade de dedução da base de cálculo do imposto de renda de valores pagos como pensão alimentícia fora do processo judicial, não podendo ser deduzidas, portanto, qualquer outra ajuda resultante de mera liberdade do contribuinte. 
Neste sentido, já se manifestou o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
DEDUÇÃO DE PENSÃO JUDICIAL A pensão alimentícia, além da comprovação do seu efetivo pagamento, deve estar definida em sentença ou acordo homologado judicialmente, para que seja considerada como dedução na declaração. Recurso negado. 1º CC/4a. Câmara/Acórdão 104¬22.131 em 07.12.2006. 
DEDUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA � Glosa Admite¬ se a dedução de pensão alimentícia na declaração de ajuste anual quando o contribuinte comprova documentalmente o pagamento efetivo de pensão alimentícia a que estava sujeito por força de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 1º CC/2a. Câmara /Acórdão 102-47.230 em 11.11.2005. 
GLOSA DE DEDUÇÕES DEPENDENTES E INSTRUÇÃO São dedutíveis apenas as importâncias pagas a título de pensão alimentícia devidamente comprovadas e decorrente de decisão judicial. 1º CC /6a. Câmara /Acórdão 106¬ 13.638 em 04/11/2003. 
Uma vez que não encontra-se anexado a estes autos cópia de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente que dê respaldo a dedução pleiteada, é de se manter a glosa conforme realizada pela autoridade lançadora. 
Da multa de Ofício.
No que tange a contestação, quanto a multa de ofício aplicada, sustentada pela impugnante, de que, as prestações alimentícias de fato devem ser deduzidas da base de cálculo, e assim como não pode o contribuinte ser penalizado por pleitear um direito seu, sendo que neste caso, somente deve incidir o valor do tributo devido. 
Não há como acatar suas razões. Como visto nos itens precedentes por falta de comprovação legal, restou mantida a glosa efetuada da dedução com pensão alimentícia. Por outro lado cumpre sublinhar que a multa de ofício com percentual de 75%, aplicada com base no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, possui a devida previsão legal e aplica-se na cobrança de imposto suplementar, por falta de declaração ou declaração inexata, independendo da gravidade da infração, má-fé ou intenção do contribuinte, sendo que a mera inadimplência verificada em procedimento de ofício é supedâneo à sua exigência, conforme determina o instrumento legal mencionado. 
Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. Em verdade, de acordo com o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais restrições para examinar questões outras como as suscitadas na impugnação em exame. Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir a lei e obrigar seu cumprimento. 
Por todo o exposto, agiu corretamente a fiscalização ao lavrar a presente Notificação e a Impugnante não apresentou argumentos e/ou elementos de prova capazes de alterar o lançamento, devendo ser mantida a exigência como formalizada pela fiscalização. 
Conclusão   
Desta forma, em face de todo o exposto, voto pela improcedência da impugnação, mantendo-se o crédito tributário exigido.�
Acrescento ainda, que a jurisprudência deste Conselho firmou-se no sentido de que todas as deduções informadas na Declaração de Ajuste Anual estão sujeitas à comprovação por documentação hábil e idônea, nos termos do artigo 73 do RIR/99, e que, havendo questionamento, cabe ao sujeito passivo demonstrá-las de maneira inequívoca, sem deixar dúvidas.
A propósito:
PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. Somente pode ser deduzida na Declaração de Ajuste Anual a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que comprovada mediante documentação hábil e idônea. DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. Podem ser deduzidas na Declaração de Ajuste Anual as despesas médicas, de hospitalização e com plano de saúde referentes a tratamento do próprio contribuinte, dos dependentes por ele relacionados e de seus alimentandos quando realizadas em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação de regência. (Processo n° 18239.009074/2008-49. Acórdão n° 2301-010.264. Sessão de 03/02/2023. Relatora Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, g.n.)
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-003.224 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10280.721092/2011-81

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa
Faccin.



FI. 3do Acérdao n.° 1002-003.224 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n® 10280.721092/2011-81

Relatorio

Trata-se, na origem, de Notificacdo de Lancamento lavrada em face da
Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributario relativo ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano-calendério 2009, exercicio 2010, assim discriminado:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO . C6d. DARF__ Valores em Reais (RS)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA ~SUPLEMENTAR (Sujeito 3 Multa de Oficio) 2904 9.546.62
MULTA DE OFICIO (Passivel de Reducio) 7.159.96 *
JUROS DE MORA (calculados alé 29/04/2011 ) - ‘ $84.25
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA (Sujeito a Multa de Mora) 0211 0,00
MULTA DE MORA (Nao Passivel de Redugao) 0,00
JUROS DE MORA (calculados ate 2gr04/2011 ) N . 0.00
Valor do Crédito Tributario Apurado 17.690,33

Conforme se verifica da “Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal” (e-fl. 11),
o lancamento originou-se em razdo de a Contribuinte ter deduzido pensao alimenticia sem
comprovacao e por auséncia de previsao legal para sua deducéo, sendo glosado o valor de
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), bem como a deduc¢do indevida de despesas
meédicas, sendo glosado o valor de R$ 3.391,90 (trés mil, trezentos e noventa e um reais e
noventa centavos). Confira-se:

DESCRIGAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

‘Dedugio. Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial
e/ou por Escritura Pdblica.

Glosa do valor de R§ »*xxxxx#xx54.000,00, indevidamente deduzido 'a titulo de
Pensao Alimenticia Judicial e/ou -~ por Escritura Publica, por falta de
comprovagao, ou por falta de previsdo legal para sua dedugao.

Foi glosado o valor total de R$54.000,00 deduzidos a titulo de Pensdo Alimen-
ticia por falta de comprovagdc da obrigatoriedade de pagamento da pensao. A
contribuinte, intimada e cientificada, compareceu & RFB, e apresentou documen-
to emitido pelo Cartédrio de 32 Oficio, porém ndc se trata de separagdoc e nem
divorcio consensual conforme estabele a legislagdo (Lei n29.250/1995 art. 49,
inciso II, e 89, inciso II, alinea f ; Decreto n? 3.000/1999 Regulamento do
Imposto sobre a Renda (RIR/1999), art.78; IN RFB ne867/2008). Pensdo paga per
mera liberalidade ndo tem amparo legal para dedugdao de IR,

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

Deducéo Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de'R§ ******#++3.391,90 \ngevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta
de comprovagao, ou por falta de previsao legal para sua dedugao. conforme abaixo discriminado. '

Seq. CPF/CNPJ Nome / Nome Empresarial | Cod. r Declarado Reembolsado Alterado
01 83.367.342/0002-52 ASSOCIACAD ADVENTISTA NORTE BRA 020 ( 2.641,90 0,00 0,00
02 119.278.013-20 FRANCISCA SEBASTIAD DE CARVALHO GIG 750,00 0,00 0,00

Em 15/04/2011 (e-fl. 37), a Contribuinte foi cientificada da lavratura da
Notificacdo de Lancamento e entendeu por apresentar Impugnacéo (e-fls. 02/06), por meio da
qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacoes:

(1 0s argumentos expostos na Notificagdo de Langamento, ndo devem ser
considerados, pois ndo condizem com a realidade fatica e ndo
encontram amparo no ordenamento juridico, consoante artigo 4°, inciso
I1, da Lei n° 9.250/1995 e o disposto no Cadigo Civil Brasileiro;
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(i)

(iii)

(iv)

ressalta que tramita em segunda instancia na Justica deste Estado, autos do
processo n° 201030036607, agdo de alimentos ajuizadas pelos
alimentados em seu desfavor, que na oportunidade em que fora citada para
acdo, formulou acordo extrajudicial para fixacdo do montante devido,
instrumento devidamente registrado em Escritura Pdblica perante o
Cartério do 3° Oficio, e que assim sendo, a pensdo alimenticia por
ela paga, ndo advem de mera liberalidade, mas sim & uma obrigacéo
legal, inclusive pleiteada pelos beneficiarios na justica;

impugna de plano a multa de oficio aplicada, uma vez que de fato, as
prestacdes alimenticias deduzidas da base de célculo, assim como néo
pode o contribuinte ser penalizado por pleitear um direito seu, sendo
que neste caso, somente deve incidir o valor do tributo devido;

entende demonstrada a insubsisténcia e a improcedéncia da Notificacdo
de Langamento, e assim requer a acolhida da impugnacéo, para o fim de
assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Impugnacao apresentada fosse apreciada. E, em 05 de julho de 2013, a 5% Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (“DRJ/BEL”), em Acoérdao de n°® 0126.641
(e-fls. 47/51), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

a Impugnante ndo se manifesta sobre as dedugdes consideradas indevidas
de despesas medicas, 0 que caracteriza a falta de resisténcia a essas
parcelas da pretensdo fiscal, em razdo disso o crédito tributario decorrente
dessas matérias ndo impugnadas se tornou definitivo na esfera
administrativa, consequentemente, consolida-se uma parte da reducéo da
restituicdo declarada;

com relacdo a pensdo alimenticia, necessario que o contribuinte comprove
por meio de decisdo judicial ou de acordo homologado judicialmente
sua condicdo de alimentante. Sem esta comprovacdo, ndo pode ser
admitida a deducdo pleiteada. Vé-se, portanto, que a lei preocupou-se
em deixar expressa a impossibilidade de deducdo da base de céalculo do
imposto de renda de valores pagos como pensdo alimenticia fora do
processo judicial, ndo podendo ser deduzidas, portanto, qualquer outra
ajuda resultante de mera liberdade do contribuinte;

uma vez que nao encontra-se anexado a estes autos cépia de decisdo
judicial ou acordo homologado judicialmente que dé respaldo a dedugéo
pleiteada, ¢ de se manter a glosa conforme realizada pela Autoridade
lancadora;

a multa de oficio com percentual de 75%, aplicada com base no inciso |
do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, possui a devida previsao legal e
aplica-se na cobrancga de imposto suplementar, por falta de declaragéo ou
declaracdo inexata, independendo da gravidade da infracdo, méa-fé ou
intencdo do contribuinte, sendo que a mera inadimpléncia verificada em
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procedimento de oficio é supedaneo a sua exigéncia, conforme determina
o0 instrumento legal mencionado.

(v)  agiu corretamente a fiscalizacdo ao lavrar a presente Notificacdo e a
Impugnante ndo apresentou argumentos e/ou elementos de prova capazes
de alterar o lancamento, devendo ser mantida a exigéncia como
formalizada pela fiscalizacéo.

Confira-se, a propo6sito, a ementa da decisao:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendéario: 2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AUSENCIA DE IMPUGNACAO
EXPRESSA. NAO PRONUNCIA DO ORGAO JULGADOR. CONSEQUENCIA
JURIDICA. DEFINITIVIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA.

O siléncio da contribuinte sobre parcela do langamento constata a falta de resisténcia a
pretensdo fazendaria, expressa na Notificacdo de Langamento. Em razdo disso néo se
configura o litigio nem ha prondncia desta casa de julgadores, tornando a parcela nao
impugnada do respectivo crédito tributéario definitivo na esfera administrativa.

PENSAO ALIMENTICIA.

Dispde a legislacdo de regéncia que o contribuinte poderd deduzir, em sua declaracéo
anual de ajuste, as importancias pagas como pensdo alimenticia, desde que
efetivamente pagas, em face do Direito de Familia e em cumprimento de acordo ou
deciséo judicial.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido.

Em 11/10/2013, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
do Acorddo n° 0126.641, através de Carta com Aviso de Recebimento - AR (e-fl. 57), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 58/60), por meio do qual ratificou
as alegacdes levantadas em sede de Impugnagao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1002-003.224 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10280.721092/2011-81

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntério, na forma do artigo 65 da Portaria MF n° 1.634/20232 (Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”) e Portaria CARF/ME n°
2.605/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdéo recorrido em
11/10/2013 (e-fl. 57), apresentando o Recurso Voluntério, ora analisado, no dia 01/11/2013 (e-fl.
58), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste em tornar sem efeito a Notificacdo de Lancamento
lavrada pela Autoridade Fiscal que resultou no langcamento de crédito tributério relativo ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano-calendario 2009, acrescido de multa e juros.

Com relagdo a glosa referente as despesas médicas, verifica-se que a Recorrente
ndo se manifestou, o que torna a matéria preclusa, conforme ja mencionado pelo Acdrdéao
recorrido, verbis:

“No caso concreto a impugnante ndo se manifesta sobre as deducdes consideradas
indevidas de despesas médicas, 0 que caracteriza a falta de resisténcia a estas parcelas
da pretensdo fiscal, em razdo disso o _crédito tributdrio decorrente dessas matérias
ndo_impugnadas se tornou definitivo na esfera administrativa, consequentemente,
consolida-se uma parte da redugdo da restituicdo declarada.” (e-fl. 49, g.n.)

Colaciono abaixo precedente desta mesma 2% Turma Extraordinaria que afirma
essa orientagao:

MATERIA NAO CONTESTADA EM SEDE DE RECURSO VOLUNTARIO.
DEFINITIVIDADE DA DECISAO DA INSTANCIA A QUO. A auséncia de
contestacdo no Recurso Voluntario da probleméatica da responsabilidade tributaria
torna_definitiva_a_decisdo exarada pela instancia a quo a respeito da matéria.
(Processo n° 13963.001455/2007-91. Acérddo n° 1002-000.156. Sessdo de 08/05/2018.
Relator Ailton Neves da Silva, g.n.)

2 Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntarios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditorio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e

111 - exclusivamente de isen¢do de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

¥ Estende, temporariamente, para a Primeira Secdo de Julgamento, a competéncia para processar e julgar os recursos
das Turmas Extraordinarias da Segunda Sec¢do de Julgamento que versem sobre Imposto de Renda das Pessoas
Fisicas, com valores até 60 salarios minimos.

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Logo, ndo merece reforma o Acordéo recorrido nesse ponto.

Conforme exposto no relatério, o Acdrddo recorrido manteve integralmente o
crédito tributario, tendo em vista que “ndo encontra-se anexado a estes autos copia de decisao
judicial ou acordo homologado judicialmente que dé respaldo a deducéo pleiteada”.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do Acoérdéo
recorrido:

“Necessario, portanto, que o contribuinte comprove por meio de decisdo judicial ou
de acordo homologado judicialmente sua condicdo de alimentante. Sem esta
comprovacado, ndo pode ser admitida a deducéo pleiteada. VVé-se, portanto, que a Lei
preocupou-se em deixar expressa a impossibilidade de deducdo da base de célculo do
imposto de renda de valores pagos como pensdo alimenticia fora do processo judicial,
ndo podendo ser deduzidas, portanto, gualquer outra ajuda resultante de mera
liberdade do contribuinte.

(.)

Uma vez que ndo_encontra-se anexado a estes autos cOpia de decisdo judicial ou
acordo_homologado judicialmente que dé respaldo a deducdo pleiteada, é de se
manter a glosa conforme realizada pela autoridade langadora.” (e-fl. 50, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
glosa em razéo da auséncia da comprovacéao da condicédo de alimentante da Recorrente.

Em sede de Recurso Voluntario (e-fls. 58/60), a Recorrente ratifica as alegactes
apresentadas na Impugnacao, apresentando um documento titulado como “Termo de Audiéncia —
Realizada na Central de Conciliagdo” (e-fls. 61/62), o qual, apesar de estar sem o timbrado do
Tribunal de Justica do Estado de Minas Gerais parece conter informacdes referentes ao objeto
dos autos. Confira-se:

AUTOS N° 0480.11.010123-9

NATUREZA: ACAO DE ALIMENTOS

REQUERENTES: ED FRANK DE MEDEIROS MOREIRA, FRANCISCA DAS
CHAGAS DE MEDEIROS; EDVALDO GOMES MOREIRA e FRANCISCA DAS
CHAGAS DE MEDEIROS MOREIRA

PROCURADOR: DR. MARCONDES ANTONIO RIBEIRO - OAB/MG 125.512
REQUERIDO: ELISANGELA CLAUDIA DE MEDEIROS MOREIRA
PROCURADORA: DRA. JULIANA SOUSA BATISTA - OAB/MG 88.492
CONCILIADORA: MARIANA PIRES DE MENDONCA

No dia 21/11/2011, as 13:15 horas, na Central de Conciliacdo, perante o MM. Juiz de
Direito, Dr. Tenério Silva Santos, foram apregoadas as partes, comparecendo o
procurador dos requerentes. Presente ainda a procuradora da requerida. Aberta |
a audiéncia, proposta a conciliacao; a mesma fol aceita; celebrando acordo nos | ..
sequintes termos: 1. DA PENSAO ALIMENTICIA: A requerida pagard a titulo |3 = 2
de pensdo alimenticia, para cada um dos requerentes, a importancia equivalente | «
R$1:500,00(mil ‘& quinhentos reais); o que corresponde a 275% (duzentos e | >
setenta e cinco por cento) do saldrio minimo, mensaimente; 2. DA DATA DO

PAGAMENTO: o pagamento da pensdo serd feito mediante desconto em folha

de pagamento da requerida, sendo expedido para tanto o competente oficio 2
fonte empregadora da mesma, qual seja: Instituto Euro Americano de Educacdo
Ciéncia e Tecnologia, sediada na SCE/SUL trecho "0, Conj. 5 S/N, CEP 70.310-

S00 em Brasilia-DF e depositada em conta corrente nome de Francisca das

ICESSO8 +

i

Chagas de Medeiros Moreira, 2 qual é mde do primeiro requerente, segunda

requerente e esposa do terceiro requerente, qual seja: AGENCIA 1232-7 CONTA

"

10.527-9 junto ao Banco do Brasil, até o dia 10 (dez) de cada més, ficando
estipulado que o primeiro pagamento sera efetuado até dia 10 (dez)
dezembro 'de '2011: Na oportunidade a procuradora da requerida pugnod

OEvin
o
.

ANILOE v

iuntada de instrumento de orocuracdo. O procurador dos requerentes pugnou

Como se pode observar do referido documento, a determinacdo para pagamento

da pensdo alimenticia restou determinada para inicio em “até dia 10 (dez) de dezembro de
2011”.
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Contudo, analisando as declaracdes juntadas pela Recorrente (e-fls. 23/25), é
possivel verificar que consta como inicio do pagamento da respectiva pensdo alimenticia 0 més
de janeiro de 2009, data essa que ndo corresponde aquela indicada no acordo (“Termo de
Audiéncia — Realizada na Central de Conciliagdo”).

Assim, considerando que o termo de inicio determinado no acordo homologado
judicialmente é posterior (dezembro/2011) as deducbes a titulo de pensdo alimenticia
(janeiro/2009), entendo que deve ser mantida a glosa.

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acordao recorrido e, por concordar com 0s
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus proprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1° da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)®, o qual adoto como raz&o de decidir, in verbis:

“Tendo sido a impugnacéo apresentada com a observancia do prazo estipulado
no artigo 15 do Decreto n.° 70.235, de 06/03/1972, dela toma-se conhecimento.

Preambularmente cabe estabelecer o correto balizamento da presente lide. Para
que seja caracterizado o litigio é necessario que a pretensdo da Administracdo
Tributaria, consubstanciada na Notificacdo de Lancamento, seja resistida pelo
impugnante. Sem resisténcia ndo hd que se falar em matéria litigiosa, conforme se
depreende do Decreto 70.235/721 .

No caso concreto a impugnante ndo se manifesta sobre as dedugdes consideradas
indevidas de despesas médicas, 0 que caracteriza a falta de resisténcia a estas parcelas
da pretensédo fiscal, em raz&do disso o crédito tributario decorrente dessas matérias ndo
impugnadas se tornou definitivo na esfera administrativa, consequentemente, consolida-
se uma parte da redugdo da restituicdo declarada.

Glosa de Deducdo — Pensdo Alimenticia Judicial

Inicia-se o litigio, circunscrito a deducédo de pensdo alimenticia com a transcricao
do inciso Il do artigo 4° da Lei n.° 9.250 de 26/12/1995 e o artigo 78 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000 de 1999 — onde estdo compiladas as
regras que disciplinam a deducdo na base de calculo do IRPF de valores
correspondentes a aludida deducéo:

Art. 4 Na determinacdo da base de calculo sujeita a incidéncia mensal do
imposto de renda poderdo ser deduzidas:

()

Il as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
Direito de Familia, quando em cumprimento de acordo ou decisdo judicial,
inclusive a prestacdo de alimentos provisionais.

Art. 78. Na determinacdo da base de calculo sujeita & incidéncia mensal do
imposto, poderéa ser deduzida a importéancia paga a titulo de pensao alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo

° § 10, A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informagdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

®§12. A fundamentagdo da decisao pode ser atendida mediante:

I - declaracdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;
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judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de
alimentos provisionais (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 4°, inciso II).

A previsdo de deducdo da pensdo alimenticia na declaracdo de ajuste esta no
artigo 83 do RIR/1999:

Art. 83. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario seré a diferenga
entre as somas (Lei No 9.250, de 1995, art. 8°, e Lei No 9.477 , de 1997, art. 10,
inciso I):

I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto 0s
isentos, os nao tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributagdo definitiva;

Il das dedugdes relativas ao somatdrio dos valores de que tratam os arts. 74,
75, 78 a 81, e 82, e da quantia de um mil e oitenta reais por dependente.

Necessario, portanto, que o contribuinte comprove por meio de decisdo judicial
ou de acordo homologado judicialmente sua condicdo de alimentante. Sem esta
comprovagdo, ndo pode ser admitida a deducdo pleiteada. Vé-se, portanto, que a Lei
preocupou-se em deixar expressa a impossibilidade de deducéo da base de célculo do
imposto de renda de valores pagos como pensdo alimenticia fora do processo judicial,
ndo podendo ser deduzidas, portanto, qualquer outra ajuda resultante de mera liberdade
do contribuinte.

Neste sentido, ja se manifestou o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

DEDUGCAO DE PENSAO JUDICIAL A pensdo alimenticia, além da
comprovacdo do seu efetivo pagamento, deve estar definida em sentenca ou
acordo homologado judicialmente, para que seja considerada como deducéo na
declaracdo. Recurso negado. 1° CC/4a. Camara/Acorddo 104-22.131 em
07.12.2006.

DEDUGCAO DE PENSAO ALIMENTICIA — Glosa Admite— se a dedugdo de
pensdo alimenticia na declaragdo de ajuste anual quando o contribuinte
comprova documentalmente o pagamento efetivo de pensdo alimenticia a que
estava sujeito por forca de decisdo judicial ou acordo homologado
judicialmente. 1° CC/2a. Camara /Acordéo 102-47.230 em 11.11.2005.

GLOSA DE DEDUCOES DEPENDENTES E INSTRUCAO S&o dedutiveis
apenas as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia devidamente
comprovadas e decorrente de decisdo judicial. 1° CC /6a. Camara /Ac6rdéo
106— 13.638 em 04/11/2003.

Uma vez que ndo encontra-se anexado a estes autos copia de decisao judicial ou
acordo homologado judicialmente que dé respaldo a dedugdo pleiteada, é de se manter a
glosa conforme realizada pela autoridade langadora.

Da multa de Oficio.

No que tange a contestagdo, quanto a multa de oficio aplicada, sustentada pela
impugnante, de que, as presta¢des alimenticias de fato devem ser deduzidas da base de
calculo, e assim como ndo pode o contribuinte ser penalizado por pleitear um direito
seu, sendo que neste caso, somente deve incidir o valor do tributo devido.

N&o h& como acatar suas razGes. Como visto nos itens precedentes por falta de
comprovagcdo legal, restou mantida a glosa efetuada da deducdo com pensdo alimenticia.
Por outro lado cumpre sublinhar que a multa de oficio com percentual de 75%, aplicada
com base no inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, possui a devida previsdo legal
e aplica-se na cobranca de imposto suplementar, por falta de declaracdo ou declaracdo
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inexata, independendo da gravidade da infracdo, ma-fé ou intengdo do contribuinte,
sendo que a mera inadimpléncia verificada em procedimento de oficio é supedaneo a
sua exigéncia, conforme determina o instrumento legal mencionado.

Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la, sem perquirir
acerca da justica ou injustica dos efeitos que gerou. Em verdade, de acordo com o
paragrafo Unico do artigo 142 do CTN, a autoridade fiscal encontra-se limitada ao
estrito cumprimento da legislagdo tributéria, estando impedida de ultrapassar tais
restricGes para examinar questdes outras como as suscitadas na impugnagdo em exame.
Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir a lei e obrigar seu cumprimento.

Por todo o exposto, agiu corretamente a fiscalizacdo ao lavrar a presente
Notificacdo e a Impugnante ndo apresentou argumentos e/ou elementos de prova
capazes de alterar o lancamento, devendo ser mantida a exigéncia como formalizada
pela fiscalizago.

Conclusao

Desta forma, em face de todo o exposto, voto pela improcedéncia da
impugnacdo, mantendo-se o crédito tributario exigido.”

Acrescento ainda, que a jurisprudéncia deste Conselho firmou-se no sentido de
que todas as deducdes informadas na Declaracdo de Ajuste Anual estdo sujeitas a
comprovacao por documentacdo habil e idonea, nos termos do artigo 73 do RIR/99’, e que,
havendo questionamento, cabe ao sujeito passivo demonstra-las de maneira inequivoca, sem
deixar davidas.

A proposito:

" Art. 73. Na determinacio da base de calculo do imposto sobre a renda devido na declaragdo de ajuste anual,
poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, e as despesas com exames laboratoriais, servi¢os radioldgicos,
aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias ( Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, caput, inciso II, alinea “a” ).
8§ 1° Para fins do disposto neste artigo ( Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais destinados a cobertura de despesas
com hospitalizagdo, médicas e odontologicas, e a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento
de despesas da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao proprio tratamento e ao de seus
dependentes;

11 - limita-se aos pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome, do endereco e do nimero de
inscricdo no CPF ou no CNPJ de quem os recebeu, e, na falta de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; e

V - na hipotese de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentdrias, exige-se a comprovagao
com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° Na hipdtese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda nacional sera feita por meio da
utilizacdo do valor do dolar dos Estados Unidos da América, estabelecido para venda pelo Banco Central do Brasil
para o ltimo dia Gtil da primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 3° Consideram-se dedutiveis como despesas médicas 0s pagamentos relativos a instrucdo de pessoa com
deficiéncia fisica ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e que o pagamento seja efetuado
a entidades destinadas a pessoas com deficiéncia fisica ou mental.

§ 4° As despesas de internacdo em estabelecimento para tratamento geriatrico somente poderdo ser deduzidas se o
estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislagéo especifica.

§ 5° As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em decorréncia de cumprimento de
deciséo judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a que se refere o art. 733 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil , poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinagdo da base de
calculo da declaragao de ajuste anual ( Lei n°® 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1002-003.224 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
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PENSAO ALIMENTICIA. DEDUCAO NA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL.
Somente pode ser deduzida na Declaragdo de Ajuste Anual a importancia paga a titulo
de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de Familia decorrente de
decisdo _judicial ou acordo homologado judicialmente, desde que comprovada
mediante_documentacfio habil e idénea. DESPESAS MEDICAS. DEDUCAO NA
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL. Podem ser deduzidas na Declaracdo de Ajuste
Anual as despesas médicas, de hospitalizacdo e com plano de salde referentes a
tratamento do proprio contribuinte, dos dependentes por ele relacionados e de seus
alimentandos quando realizadas em virtude de cumprimento de decisdo judicial ou de
acordo homologado judicialmente, desde que preenchidos os requisitos previstos na
legislacdo de regéncia. (Processo n° 18239.009074/2008-49. Acérddo n° 2301-010.264.
Sessédo de 03/02/2023. Relatora Monica Renata Mello Ferreira Stoll, g.n.)

Logo, ndo merece reforma o Acérdao recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



